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Senhores Conselheiros, 

Senhores Defensores Públicos, 

 

Primeiramente, anoto a minha concordância com a 

ratificação da Deliberação 014/2014. 

Gostaria, todavia, de externar minha insatisfação com a 

forma como foi elaborada a referida deliberação. 

Tenho para mim que atropelos foram cometidos em razão 

da celeridade, unicamente da celeridade, que reconheço 

ser necessária.  Entretanto entendo que ela pode ser 

alcançada sem que princípios básicos sejam 

desrespeitados. 

Acho necessário este momento, para que o Conselho 

Superior possa refletir sobre seus atos.  Sou favorável ao 

uso dos meios tecnológicos. Mas, para tanto é importante, 

fundamental que tenhamos um Regimento Interno 

adaptado às mudanças sociais, legislativas e adequado às 

mudanças institucionais. 

Nós, Conselheiros Eleitos, tivemos como mote de nossas 

campanhas, quando concorremos a uma vaga ao Conselho 

Superior, alteração do Regimento Interno, publicidade e 

transparência das decisões, e até o presente momento nada 
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fizemos para efetivar nossas propostas. Precisamos 

amadurecer, o Conselho Superior precisa acompanhar as 

mudanças e se adaptar aos novos tempos. 

 

 

 

 

 

 

 


